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Parecer n' 00512024

§OLICITÀNTE: Sr. Oswaldo Elias da Silva Júnior - Presidente da C.M.A.S.

ASSUNTO: Projeto de Lei n'00612024 de24 de janeiro de 2024 - autoria do Poder

Executivo.

EMENTA

Projeto de Lei n" 006/2024 que "Dispõe sobre a abertura de crédito adicional

especial no valor de R$ 3.200.000,00 para fins de execução no Setor de Obras em

Convênio com o Estado de São Paulo e dá outras providências";

RELATORIO

Trata-se o expediente solicitado pelo Sr. Presidente da C.M.A.S., para estudo e

emissão de parecer do órgão de análise legislativo de planejamento e finanças, em

relação a propositura do kojeto de Lei no 0612024, protocolado sob no 36 em

26/0U2024.

Em analise ao Estudo de Impacto Orçamentario Financeiro n" 0512024, foi

apresentado o percentual na ordem de 1,7467 % da Receita Corrente Líquida no

patamaÍ de R$ 183. 199.683,48.

Segundo a Exposição de Motivos no 231 de 24 de janeiro de 2024 o objetivo do

presente Projeto de Lei é adequar o orçamento do Executivo para recebimento de

recursos de convênios Estaduais.

O Crédito aberto será coberto com recursos de excesso de arrecadação.
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Os detalhes dos Objetos encontram-se anexo ao Projeto de Lei n" 00612024,

sobretudo para aplicação em iluminação pública e pavimentação asfáltica.

Os valores impactados com a propositura estão dentro dos limites da Lei de

Responsabilidade Fiscal, artigo 16 Anexo I e II e artigo 17 e em conformidade com

a Lei no 4.320164.

FIINDAMENTAÇÃO

Em análise ao projeto de lei em tela, é imprescindível o atendimento da Lei l0l
observando as exigências do artigo 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei

Complementar Federal no 101, de 2000):

Árt. 16. Á criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acorrete

aumenÍo da despesa será acompanhado de:

I estimatíva do impacto orçamentário-Jinanceiro no exercício em que deya entrar em

vigor e nos dois subsequentes;

II - Declaração do ordenador da despesa de que o aumento de despesa tem adequação

orçamentária efinanceira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárías.

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de

lei, medida provisória ou ato administrativo normatiyo que /ixem para o ente a

obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

CONCLUSÃO

Salientamos que nosso parecer s.mj. tem caráter opinativo, não se tratando de

ato administrativo, e caso V.Sa. entender necessário e optar pelo prosseguimento do

referido Projeto de Lei, informamos que cabe à autoridade competente a decisão do

prosseguimento ou não do referido Projeto.
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As informações coletadas e fomecidas, para a confecção do presente parecer

foram realizadas conforme documentos apresentados e sob a responsabilidade do Poder

Executivo.

Finalizando não foi pesquisado por nós, neúuma inlormação ou

consideração mais detalhada sobre a legalidade ou não do referido projeto, por trataÍ-se

de parecer opinativo contábil.

Araçoiaba da Serra, data do protocolo.

Mauricio Carvalho Ribeiro
e Planejamento e FinançasAnalista Legislativo


